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Calo  Cesar  Miranda Peixe e outros. INSTRUÇÃO: UR-17 UNIDA-
DE REGIONAL DE ITINERAVA / DSF-II 

EXTRATO:  Peres  fundamentos expostos na sentença rele-
rias, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determine por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no inciso V. do  snipe r,  
da Lei Compkmentar Estadual n° 709/93. OlitleSSIM, recomen-
do à Origem que em futures atos da espécie passe a elaborar 
os Termos de Ciência e Notificação de acordo com o disponibi-
Undo nas InstrumSes n° 02/2016 desta E. Cone de [antes. Por  
Tim,  esclareço  qua  per se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução n° 1/2011, a integrada decisao 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP na 
pagina wwwicesagov.br. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC.00008122.989.20.5 ORGAO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE URANIA RESPONSAVEL: MARCIO ARIOL 
DOMINGUES - PREFEITO. EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO EDO'S 14°: 001/2013, 001/2017 
E 001/2018 EXERCICIO: 2018 INTERESSADOS: Denise  Nam)  de 
Souza e outros. ADVOGADA: SUELI FATIMA DE ARAUJO  (OM  
SP 245.0051 INSTRUÇÃO: UR.11 UNIDADE REGIONAL DE FER. 
NANDOPOLIS / DSF-I 

EXTRATO:  Peres  fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame, e determino por consequência, os respectivos registros, 
nos termos e pare os fins do disposto no incise V. do artigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual II°  709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução ri" 1/2011, a Integra da decisão e demais  dear. 
memos  podere ser obtido mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico - e.ICESP, na patina wwwice,  
spoon  br, 

Publique-se. 
PROCESSO:TC•00008276.989.20-9 6RGAO: DEPARTAMEN-

TO DE AGUA E ESGOTOS DE RIBEIRAO PRETO 'DAERP RESPON-
SÁVEIS: AFONSO REIS DUARTE - DIRETOR SUPERINTENDENTE; 
MARCO  ANTONIO  DOS SANTOS' DIRETOR SUPERINTENDENTE 
A ÉPOCA. EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL POR CONCUR-
SO PÚBLICO  el°  01/2013. EXERCICIO: 2014 INTERESSADOS: 
Lucimar Aparecida de  Moore  e outros. INSTRUÇÃO: UR-17 
UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA / DSF-II 

EXTRATO:  Peres  fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determine, por consequência, os respeaivos registros, 
nos termos e para os fins do disposto no incise V. do artigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônia, na conformidade 
da Resolução n° 1/2011, a Integra da deckeo e demais dote-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo  fieldmice  - e.TCESP, na pagina www. 
ice.sp.gov.br. 

Publiqueoe. 
PROCESSO: TC00008356.989.20-2 6RGAO: DEPARTAMEN-

TO DE AGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO. DAERP RESPON-
SÁVEIS: AFONSO REIS DUARTE • DIRETOR SUPERINTENDENTE; 
MARCO  ANTONIO  DOS SANTOS' DIRETOR SUPERINTENDENTE 
A ÉPOCA, EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL POR CONCUR-
SO PÚBLICO Ir 01/2013, EXERCICIO: 2015 INTERESSADOS:  
Menke  Marques  Fischer  centros, INSTRUÇÃO: UR•17 UNIDA-
DE REGIONAL DE ITUVERAVA / OSF • II. 

EXTRATO  Peres  fundamentos expostos na sentença refe-
rida, 101.00 LEGAIS os atos de admisseo dos servidores em 
exame e determine, por consequincia, os respectivos registros 
nos termus e pare os fins do disposto no Incise V. do artigo 2", 
da Lei Complementar Estadual n° 709193. Por fim, esclareço 
que, por se  toter  de procedimento eleutinice, na conformidade 
da Resolução n° 1/2011, a Integra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrõnico - e.TCESP, na página 
ke.sp.gov.br. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC-00008359.989.20-9 6RGAO: DEPARTAMEN• 

TO DE AGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP RESPON-
SÁVEL: AFONSO REIS DUARTE - DIRETOR SUPERINTENDENTE, 
EM EXAME: ADMGSAO DE PESSOAL POR CONCURSO PÚBLICO 
11° 01/2013, EXERCICIO: 2017 INTERESSADOS: Ana Carolina  
Were  da Silva e outros. INSTRUÇÃO: UR-17 UNIDADE REGIO-
NAL DE 1TUVERAVA / DSF•11 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença nele-
rids,  11.11.00 LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, es  respective,  registros, 
nos  terms  e para os  tins  do disposto no incise V. do artigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93. Por lim, esclareço  
qua  por se  toter  de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução n° 1/2011, a Integra de decisão e demais docu• 
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na página ww,v. 
tce.sp.goiebr. 

Publique-se. 
PROCESSO:TC00008360.989.20-6 (AGA°, DEPARTAMEN-

TO DE AGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP RESPON-
SÁVEL: AFONSO REIS DUARTE 'DIRETOR SUPERINTENDENTE. 
EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL POR CONCURSO PÚBLICO 
N°01/2013; EXERCICIO: 2018 INTERESSADOS: Carlos Alexandre 
Diegues e outros. Concurso n" 01/2013. INSTRUÇAO: UR-17 
UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA / DSF-II 

EXTRATO:  Peres  fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame a determine, por consequencia, os respectivos registros, 
nos termos e pare os fins do disposto no inciso V. do anigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93. Outrossim, recomen. 
do à Origem pare que reconduza os limites gastos tom despesa 
de pessoal preconizados no artigo 20 e seguintes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedirnento eletrônIco, na conformidade da Resolução 
1/2011, a Integra da decisio e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Preces-
eu Elentinico -e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 

Publique.se. 	• 
PROCESSCX,TC•00008521.989.20-2  °PGA°,  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE .QUATA RESPONSÁVEL: MARCELO DE SOUZA 
PECCHIO PREFEITO. EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL POR 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°01)2015. EXERCICIO: 2018 
INTERESSADOS: Paulo Sergio Ribeiro e outros. INSTRUÇÃO: 
UR.5 UNIDADE REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE / DSF-I 

EXTRATO:  Peres  fundamentos expostos na sentença refe. 
rido, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores  ear  
exame e determine, por consequência, os respearoos registros, 
nos termos e pare os fins do disposto no inciso V. do artigo 2°, 
de Lei Complementar Estadual n°709193. Outrossim, recomen-
do á Origem pare que reconduza os limites gostos com despesa 
de pessoal preconizados no artigo 20 e seguintes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Por lim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução n° 
1/2011, a Integra da decide e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônrto -e.TCESP, na pagina www.ke.sp.gov.br. 

Publique•se. 
PROCESSO: TC•00008522.989.10-1 6RGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE oumA RESPONSÁVEL: MARCELO DE SOUZA 
PECCHIO PREFEITO. EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL POR 
CONCURSO PÚBLICO N.: 01/2017, EXERCICIO: 2018 INTERES-
SADOS:  Juliette  Santana da Costa e outros, INSTRUÇÃO: UR.5 
UNIDADE REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE) DSE-I 

EXTRATO:  Fetes  fundamentos expostos na sentença refe-
rida, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determino, por consequência, os respectivos registros,  

nos termos e para os fins do disposto no inciso V. do amigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual n°109193. Outrosslm, recomen. 
doG Origem para que reconduza os limites  gams  com despesa 
de pessoal preconizados no artigo 20 e seguintes da Lel de 
Responsabilidade Fiscal. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônica na conformidade da Resolução 
1/2011, a Integra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico - e.TCESP. na  página wwwicesp.govbr. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC•00009084.989.19-3 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO ADVOGADO: 
ELIAS  NEAR  BADU MAHFUD (OAB/SP 166.697) /  IRIS  CARDO-
SO DE BRITO (OAB/SP 178.476) RESPONSÁVEIS: FREDERICO  
GUIDON!  SCARANELLO • Prefeito ADVOGADOS:  JOSE  RICARDO 
BIAllO SIMON (OAB/SP 127.708) / RENATA FIORI PUCCET-
T1 10AB/SP 131.777) / CLESIER VARGAS BARBIERI (DAB/SP 
252.785) I KAIQUE JACINTO CARVALHO ALMEIDA (OAB/SP 
390.6461 I  ANDREA  CRISTINE FARIA FRISO MEDERIROS (0AB/ 
SP 409.030) / MARCELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OA8/ 
SP 411.196) / MAYARA OLIVEIRA TORRES DA SILVA  (DAB/  
SP 428.806) GLAUCO LUIZ SILVA - Secretário Municipal de 
AdminIstração h época CONTRATADA:PRESCON INFORMÁTICA 
ASSESSORIA LTDA ADVOGADOS: MARCELO PALMERI (OAB/ 
SP 119.1641 / FLAVIA MARIA  PALAVER!  (OAB/SP 137.889) / 
10A65P 170.0501)  RUTH  DOS REIS COSTA (0A8511  188.312) / 
RENATO MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 3761481 / OLGA 
AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 402.7711 RESPONSÁVEL: 
ROSANGELA MELO FLUD • Representante OBJETO: Contra.* 
de empresa para prestação de serviços técnicos .pecializados 
de informática, visando a elaboraçeo eu fornecimento do  site  
oficial da Prefeitura do Municlplo de Campos do Jordao.VALOR 
INICIAL: RE 75.000,00 EM EXAME: CONVITE n°00612015 CON-
TRATO 011/2015, de 01/04/2015 TERMO ADITIVO n° 01, de 
01/04/2016 - Prorrogação da vigencla contratual por 12 (doze) 
meses, vigendo de 01/04/2016 a 01/04/2017. TERMO ADITIVO 
n°02, de 31/03/2017 - Prorrogação da vigencla contralto! por 
12 (doze) meses, vigendo de 31/03/2017 a 31/03/2018 INSTRU• 
cAo: UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETA UR.141DSF•1 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença. JULGO 
IRREGULARES o Convite n° 006/2015, o Contrato n° 11/2015 
e os subsequentes Termos Aditivos, aplicando-se, por via de 
consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do anigo 2° 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93. Por fim, esclareço  
qua  por se  !rater  de procedimento eletrônico, no confonnidade 
da Resolução  mom,  a Integra da decide e demais  dear.  
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na pagina  won  
kesp.gov.br. 

Publique•se. 
PROCESSO, TC-0009269/989/17 ORGÃO: Prefeitura Munici-

pal de Armes RESPONSÁVEL,  Nelson  Dimas  Brambilla - Prefeito 
Época EM EXAME: Admissão de Pessoal - Concurso  Melia  

N°0312015 INTERESSADOS: Medico Cirurgião Geral, Marcelo 
Santos Guedes;  Oriented°,  Social, ha  Mara  Pasturelb Gonçal-
ves e Marcelo de Oliveira EXERCICIO: 2016 ADVOGADAS: Rena. 
Ia Mane Palaveri Zamaro - OAB/SP 376.278 Monica Liberal° B. 
Honorato -OAB/SP 191,573 INSTRUÇÃO:  GRAS  I DSF-I 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão dos servidores  ern  exame e deter-
mina por consequênda, os respectivos registro; nos tennos e  
parson  fins do disposto no incise V. do anigo 1°, da Lei Comple-
mentar Estadual n°109193, Por lim, esclareço que pense tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução n° 
1/2011, a Integra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no  %sterna  de Proces-
so Ektribnico-OCESP, na página www.kesp.gov.br. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC-00011648.989.16.8 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D'OESTE RESPON-
SAVE1S: MARIO CELSO HEINS • Prefeito á época ADVOGADOS: 
FATIMA CRISTINA PIRES MIRANDA (DAB/SP 109.889)40AB/ 
SP 230.106)1 CRISTIANO VILELA  Di  PINHO (OAB/SP 221.594) 
/ (0A8/SP 231.083) / NATALIA  CAROLINA  BORGES (OAB/SP 
206.00211 RUBENS CATIRCE  JUNIOR  (0AB5P 310.300)1 (0A8/ 
SP 316.853) / GABRIEL ANGELI PESATO (OAB/SP 329.916) 
/ (OAB/SP 380.693) CELSO CRESTA - Secretário Municipal 
de Obras à época DORIS EDUARDO ANDIA • Prefello atual 
CONTRATADA: NPRIDE CONSTRUÇÕES LTDA. RESPONSÁVEIS: 
NEILOR GUILHERMINO FELISBERTO DO CARMO ADVOGADO: 
DANIEL TRIDICO ARROIO (OAB/SP 243.425) NILOR  GUILDER. 
MIND  FELISBERTO DO CARMO OBJETO: Construção de Unidade 
Básica de Saúde na  Area  localizada na Rua  AIR°  Bagarollo, esq 
R. Manganês. esq. R.  Dante Mullaney°,  esq. R. do Estanho.  
Zone  3, no bairro  Mellen  IV, com fornecimento de materiais 
e inão•de•obra.VALOR INICIAL: RS 8311.003,15 EM EXAME: 
TOMADA DE PREÇOS n° 17/2012 CONTRATO 224/1012, de 
31/07/2012 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS 

UR.03/DSF-I 
EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, ISIGO 

IRREGULARES a Tomada de Preços n° 17/2012 e o subsequente 
Contr.° n°204)2012, de 31/07/2014, aplicando•se, por via de 
consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do artigo 2° da 
Lei Complementar Estadual n° 709/93. Outrossim, nos  tennis  
do artigo 104, iodos II da Lei Complementar n°709)99.  afire°  
ao responsável Sr. Mário (eko  Heins  multa no valor de 160 
(unto e sessenta) UFESP's Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na confornedade da Resolução 
1/2011, a Integra da decide e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Preas-
so Eletrônico -e.TCESP, na página www.lcesp.gov.br. 

Publiquese. 
PROCESSO: TC.00012951.989.18-5 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES ADVOGADOS: MARTA 
APARECIDA DUARTE (OAB/SP 104.913) / LUIZ CARLOS  BRA  
GANT! (0A5/SP 113.203) /  LIZ  ITA  DOHA  (OAB/SP 119.4481) 
LUDGARDE AMORIM DOS SANTOS (OAB/SP 117,071) I MARIS-
TELA ANTICD BARBOSA FERREIRA 10081SP 128.078) / (OAB/ 
SP 150 A08) / LILIAN SAYURI NAKANO FERREIRA (OAB/SP 
155.757) / CIBELE REGINA LIMA (OAB/SP 106.60011 MAIRA 
RODRIGUES COSTA GALVANO NASCIMENTO (0A8/5P 228.132) 
RESPONSAVEIS: SAUL° MARIZ BENEVIDES • Preferto à Opera 
ADLER ALFREDO JARDIM TEIXEIRA - Prefelto atual LEONICE 
MOURA - Secrearia de Educaçao,  Inclose°  e Tecnologia 
época ADVOGADO,  WILLIAM  TULLIO SIMI (0AB/SP 118.7761 
CONTRATADA: FLORA INES MOLON SAWADA MERCEARIA-ME 
RESPONSAVEL FLORA INES MOLON SAWADA OBJETO:  Fouled-
meet°  de gêneros alimentidos pare abastecimento da Merenda 
Escolar. VALOR INICIAL: RS 815.026,00 EM EXAME: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO (Processo de Compras n°119212014) CONTRATO 
n° 68/2014, de 18/02/2014 INSTRUÇÃO:UNIDADE REGIONAL 
DE SANTOS- 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
IRREGULARES a Dispense de Licitação (Processo de Compras n° 
1192/2014)e o subsequente  Contralti  n° 68014, aplicando-s% 
por  wade  consequência, o disposto nos incisos XV e PXVII do 
anigo 2° da Lei Complementar Estadual 709/93. Outrossim, 
nos termos do artigo 104, incl. II da Lei Complementar n° 
709/93, aplico 0 responsável Sra. Leonice Moura, multa no 
valor de 160 (cento e sessenta) UFESP's. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resoluçeo n°1)2011. a Integra da decisio e demais documen-
tos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na pagina 
sp.govbr. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC-00015237.989.19.9 6/IGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
TAPIRATIBA TAPIRATIBA PREV RESPONSÁVEL: NELSON  LUIS  

KA DE SOUZA - DIRETOR PRESIDENTE. EM EXAME: APOSEN-
TADORIA. EXERCICIO: 2018  EX-SERVIDORES: Ana  Mena Pin& 
ton  de Souza Pedroza e Outros. INSTRUÇÃO: UR.19 UNIDADE 
REGIONAL DE MOGI GUAÇU / DSF-I 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi. 
da,  IGLOO  LEGAIS as concessões de APOSENTADORIA dos  ex.  
-servidores acima relacionado; e determino, por consequencia, 
os respectivos registres, nos  terms  e para os fins do disposto 
no incise VI, do artigo 2°, da Lei Complementar Estadual n° 
709/93. Por  lint,  esclareço que por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução n° 112011.0 Integra 
da decisão e demais documentos poderão ser oblidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - 
e.TCESP, na página wswidce.sp.govix 

Publique-se. 
PROCESSO, TC.00026136.989.19-1 6RGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA RESPONSAVEIS,  ELVIS  
LEONARDO CEZAR  PREFER°,  ADRIANO DE FREITAS GONÇAL-
VES SECRETARIO MUNICIPAL EM EXAME: ADMISSÃO DE  PRO.  
SOAS POR CONCURSO PÚBLICO N°02)2015. EXERCICIO: 2018 
INTERESSADOS: Marlene dos Santos Miguel  Hired°  e outros. 
INSTRUÇÁO: DIRETORIA DE FISCALIZAÇAO/ DF-8.4 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença rele. 
ride, JULGO LEGAIS os atos de admissão dos servidores em 
exame e determine, por consequincia, os respectivos registros 
nos termos e para os  !ins  do disposto no inciso V. do artigo 2°, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93. Por fim, esclareço 
que por se  Dater  de procedimento eletrônico, na confonnidade 
da Resolução n° 112011,0 Integra da decisão e demais doca' 
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo EletrônIco - e.TCESP, na pagina vnwr. 
tasp,gov.br. 

Publiqueoe. 

SENTENÇA DO AUDITOR  ANTONIO  CARLOS DOS 
SANTOS  

SENTENÇAS DO AUDITOR  ANTONIO  CARLOS DOS SANTOS 
PROCESSO: TC-001700.989.17-1 ENTIDADE: FUNDAÇÃO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO DO TRABALHADOR PROFESSOR  PLO-
RESTAR FERNANDES  (CRP/  n° 02.653361/0001-62). ADVOGA. 
DO: JOAO PAULO ALFREDO DA S1.VA (OAB/SP 259.836) MUNI-
CIPIO: DIADEMA RESPONSAVEIS: CARLOS AUGUSTO MANOEL 
VIANNA -DIRETOR PRESIDENTE A ÉPOCA (Perbdo: 01/01/2017 
a 05/06/2017 e 21/06/2017 a 31/12/2017); e  MARGARET!  
DE SOUZA SANCHES - DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA 
A ÉPOCA  (Period°,  06/06/2017 a 20/06/2017). EM EXAME: 
BALANÇO GERAL DO EXERCICIO DE 2017 EXERCICIO: 2017 
INSTRUÇAO: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO (DF-2.41 I  DIP-II 

EXTRATO: Por rode o  exposit%  considerando o contido nos 
autos, coni supedeneo no  an.  73, 54°, da Constituição Federal 
C nos termos do que  &spite  a Resolução n°0312012 deste Tri•  
burial  JULGO REGULARES, nos tennos do artigo 33,  Meisel, dB  
Lei Complementar n°709/93, as contas do exercicio de 2017 da 
Fundação Centro de Educação do Trabalhador Professor Flores.  
tan  Fernandes Quito  us  responsáveis nos termos do amigo 34 
do mesmo diploma legal referido. Excetuo os atos pendentes de  
Alignment°  por este Tribunal. Porfiar, registro que nos termos 
da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acosso aos autos no Sistema de processo EletrônIce 
(e-TCESP), na página www4dce.sp,00o,brtetcespr, mediante 
regular cadastramento. 

Publique.se. 
PROCESSO: 00002034.989.17-8 ORGAO: COMPANHIA 

DE ENGENHARIA DE TRAFEGO DE SANTOS -  CET  - SANTOS 
INTERESSADO(A): ROGERIO VILANI (CPF 162.407.518-55) 
ASSUNTO: Balanço Geral do Exerckio EXERCICIO: 2017  INS.  
TRUÇÃO POR: DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO/D5F-11 

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida, 
com supedaneo na Constituição Federal  an.  73, § 	e na 
Resolução TCESP 03/2012, MEG° IRREGULARES, nos termnos do 
artigo 33, incise Ill da Lei Complementar n°109193, as contas 
do exercido de 2017 da Companhia de Engenharia de Tráfego 
de Santos -  CET  aplicando-se os incisos XV e XXVII do artigo 
2° do mesmo diploma legal. DETERMINO Origem que adote 
medidas a fim de equacionar o endividamento e o crescente  
&el  de Insolvência que a Companhia se encontra. RECOMEN. 
DO que a atual  gestic,  tome as providencias necessidas a fim 
de regularizar acoitara reincidência das  lams  detectadas rele.  
fives  aos recolhimentos dos valores devidos ao FUNSET. Deter-
mine, ainda, o encaminhamento de copra integral dos autos ao 
Ministério Público do Estado para eventuais providências que 
entender cablveis. Excetuo os atos pendentes de julgamento  
POT  este Tribunal Por rim, esclareço que pense tratando Awe- 
dimento eletrônico, na conformidade da Resolução 	1/2011, a 
Integra da deckao e demais documentos  reeler&  ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico- e.TCESP, no *Ma swrordcesp.gov.br. 

Publique-se.  
PROCESS°,  TC•00018714.989.16.7 ORGAO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOITUVA RESPONSÁVEIS: EDSON  JOSE  MAR. 
CESSO PREFEITO A ÉPOCA FERNANDO LOPES DA SILVA  'PEE'  
FEITO ATUAL MATÉRIA:  Aware  do TC-1738/026/13 (Contas  
municipals  de 20131. Decisão da Primeira  Camara  na Sessão de 
1/12/2015. EM EXAME:Análise dos empréstimos consignados a 
funcionados (Item D.3.1.1 do relatório) EXERCICIO: 2013  INS.  
TRUÇÃO: UR  UN-  REGIONAL DE SOROCABA/D5F II 

EXTRATO: Pelas  rubes  aduzidas na sentença retro,  con.  
siderado a existência de julgamento anterior sobre a  malaria  
nestes autos apontados, e todas as providências adotadas com 
relayão aos pagamenlos inquinados, reconhego a existência de 
coisa julgada sobre a materia, tal qual define no artigo 485, V 
do Código de Processo Civilllj, e determino o arquivamento 
deste (eho sem apreciação de seu mérito, nos termos do que 
dispõem a Coristitui¡ho Federal no artigo 73, § e a Resolução 
na 03/2012 deste Tribunal. Excetuo os atos  pendent.  de Jorge. 
mento por este TdbunalRegIstro  qua  nos termos da Resolução 
n° 01/2011, a Origem e demais mencionados poderão ter  aces,  
so  aos autos no Sistema de processo Eletrônico (e•TCESP), na 
página vonowdce.spgovbriekesp/processo-eletronko, mediante 
regular cadastramento. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC.001732.989.17.3 ORGAO: INSTITUTO DO 

LIVRO DE RIBEIRÃO PRETO (CNPJ n°  05.604.453/0001-40). 
MUNICIPIO: RIBEIRÃO PRETO RESPONSAVEIS: MARIANGE.  
LA  HERED1A QUARTIM DE MORAES  (Period°,  01/0112017 a 
04/07/1017); e  STEM°  MESQUITA 2E0111  (Period°,  05/07/2017 
031)1212011). EM EXAME: BALANÇO GERAL DO EXERCICIO DE 
2017 EXERCICIO: 2017 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
ITUVERAVA (UR.171/ DSF-II 

EXTRATO: Por todo o exposto, considerando o  anti&  nos 
autos, com supedeneo no  art.  73. Pr, da Constituição Federal 
e nos termos do que dispee a Resolução n° 03/2012 deste 
Tribunal JULGO REGULARES SOB RESSALVAR E RECOMENDA.  
OK  nos termos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar 
n°709/83, as  tenses  do exercicio de 2017 do Instituto do  Lim  
de  Ribeirao  Preto Quito os responsáveis nos termos do anigo 
35 do mesmo diploma kgal referido. Deve, pais, a Entidade,  
moor  para a ressalva e recomendação contidas no  amp°  
deste decistera,  Apes  o trensito em julgada acionem•se as dlte 
p.ições dos artigos XV e XXVIL  art.  2°, da Lei Complementar 
Paulista n° 709/93. Excetuo os alos pendentes de julgamento 
por este Tribunal. Por fira regkUo que, nos termos da Resolie 
ção n° 002011, a Odgem e demais mencionados poderão ter 
acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico (e•TCESP), 
na  *Ina  onvw4dce.sp.gov.brietcespi, mediante regular codas' 
Memento. 

PROCESSO: 00002302.989.17-3 ORoAo: INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - IPMPG 
ADVOGADO: FLAVIO ELIAS SOARES (OAB/SP 377.2721 
INTERESSADO/A): REGINA MAINENTE (CPF 065.559.098-62) 
ASSUNTO: Balanço Geral do Exerelcio EXERCICIO: 2017 INS-
TRUÇÃO POR: UR-20 UNIDADE REGIONAL DE SANTOS/ DSF II 

EXTRATO:  Poles  motives expressos no sentença referido, 
considerando o contldo nos auto; com supedeneo na Constitui-
çto Federal  an.  73, 4° e na Resolução TCESP 03/2012, JULGO 
REGULARES COM RECOMENDAÇÕES as contas do exerticio 
de 2017 do  Institute  de Previdência Munidpal de Praia Grande 
- IPMPG, nos termos do  art.  33, inciso I da Lei Complementar 
Estadual n°709193. Quito o responsivet nos termos do artigo 
34 do Estatuto mencionado. O RPPS devera atentar para as 
recomendações constantes no corpo deste decisum. Excetuo 
os atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Por fim, 
esclareço que, por se  tracer  de procedimento eletrônico, no 
conformidade da Resolução n° 1/2011, a integra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na 
página wonetcesp.gotbr. 

Publique.se. 
PROCESSO: TC-00007839.989.20-9 CIFIGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE TAQUARI. 
TINGA • IPREMT RESPONSÁVEIS: ARISTEU DE CAMPOS SILVA 
- SUPERINTENDENTE LUCIANA MATTOSINHO • DIRETORA DE 
BENEFICIOS EM  EXAMS:  ADMISSÃO DE PESSOAL- SUBSE-
QUENTE CONCURSO PÚBLICO N°001/2017 EXERCICIO: 2018 
INTERESSADA: NADIA ASSIS BATTISTETTI LIMA INSTRUÇÃO, 
UR•13 • UNIDADE REGIONAL DE ARARAQUARA / 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, e 
com base no anigo 73, § 4° da Constituição Federal, ck artigo 
33, incise Ill da Constituição Estadual e na Resolução TCESP 
n° 03/2012, JULGO LEGAL o ato de admissão em exame e 
determino os registros pertinente% nos *nos do incise V. do 
artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709193. Determino 
h Origem  qua  em futuros atos da espécie, observe atentamente 
os limites de gastos com pessoal Impostos pela legislação 
vigente ressakando que a analise apurada do cumprimento dos 
limites de gastos tom pessoal sere feita per este Tribunal por 
ocasião da análise das contas anuais. Registro que, nos termos 
da Resolução n° 01/2011, a Origem e demais mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de processo Eletrônico 
(e-TCESP), na pagina vnenvdce.sp.goebriertesp/processo-ektro-
nico, mediante regular cadastramento. 

Publique-se. 
PROCESSO: TC-00008430.98910-2 ENTIDADE: UNIVERSI-

DADE MUNICIPAL DE  SAO  CAETANO DO SUL • USCS ADVOGA-
DO: ORLANDO  ANTONIO  BONFATTI (OAB/SP 78.980) RESPON-
SAVEL: MARCOS SIDNEI  BASSI  • REITOR EM  EXAMS:  ADMISSA0 
DE PESSOAL (SUBSEQUENTES) • CONCURSO PÚBLICO N°. 
04/2014 EXERCICIO: 2016 INTERESSADOS: MARIA CLARA 
DUARTE FREGOLENTE ALVES E OUTRA INSTRUÇÃO: 2. DIRETO-
RIA DE FISCALIZAÇÃO / DSF-II 

EXTRATO: Pelos motives expostos na sentença retro referi. 
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame e determino 
os registros pertinentes nos termos do  Inds°  V, do anigo 2" da 
Lei Complementar Estadual n• 709/93. Consigno que, nos ter-
mos da Resolução n° 01/2011, a Origem e  denials  mencionados 
poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo Ekutinico 
(e•TCESP), na  *Ina  wew.tcesp.gov.brtekesp/processo•eietro.  
nice,  mediante regular cadastramento. 

Publique•se. 

SENTENÇA  DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI  

SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR  ANTONIO  POLIZELI  
PROCESS°,  TC-025236/989/19 ORGAO: Instituto Municipal 

de Previdencia -  IMP  - Slo  lose  do Rio Pardo RESPONSAVEL: 
Fabiano Boaro de Sousa, Diretor Executivo 6 época ASSUNTO: 
Pensao Mensal  EX-SERVIDORES: Arado Benedito, Benedicto 
Serafim, Dilma Maria Felke,  Joao  Dutra, Joaquim Donizeti da 

Luiz Roberto de  Santis  Marco Antonio Alves de Feria e  
Viler  Monteiro EXERCICIO: 2018 INSTRUÇÃO: UR-19 Mogi 
Guaçu / DSF-I 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO LEGAIS as concessões das Pensiks Mensais dos  ex'  
-servidores acima reladonados, e determine, por consequência, 
os respectivos registros nos  Senn%  apara OS fins do disposto 
no Inciso VI do artlgo 2° da Lei Complementar Estadual IV 
709/93. Recomendo ao Arção para que formalize os processos 
de Pensões e Aposentadorias em conformidade es Instruções 
vigentes. Por fim, esclareqo que, pense tratando procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução n° 1/2011, a Integra  
[la decker,  e  dome's  documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - 
e.TCESP, na pigina wwwice.sagov.br. 

Publique-se, 
PROCESSO: TC•002673/989/18. INTERESSADO:  institute  de 

Previdencia dos Servidores Públicos do Municfplo de Paralso - 
PREVPARAISO. MUNICIPIO:  Perak°.  EM EXAME: Balanço Geral 
-  Conies  do exercido de DOM DIRIGENTE: Altemar Rogério 
Vidotte- Diretor Executiva  PERIOD°,  1°.01.2018 a 31.11/018. 
INSTRUÇÃO: UR-13 / DSF-II. ADVOGADO: Douglas de Moraes 
Norbeato, OAB/SP n°217.149. 

EXTRATO: Pelo exposto, e nos termos do que dispõem a 
Constitukao Federal artigo 73,54°c.‘ parigrefo único do ani-
go 4° da Lei Complementar Estadual n° 979/2005 e  Resolute°  
n° 3/2012, deste Tribunal JULGO IRREGULAR o presente  Bolan. 
go  Geral do  Instituter  de Previdênde dos Servidores Públicos do 
Munidpio de Paraiso - PREVPARAISO, relativo ao  mid&  de 
2018, nos termas do disposto no  an.  33, inciso  III,  alinea °L,i" 
(infra* á norma legal ou regulamentar), da Lei Complementar 
Estadual n° 709193, aplicando-se, per via de consequência, o 
contido nos incisos XV e 010111 40 artigo 2° do mesmo diploma 
legal, sem prejulzo do cumprimento das RECOMENDAÇÕES 
exaradas no corpo desta decisão, sob pena de cominação de 
penalidade pecuniária ao responsável, em prnximos julga-
mentos. Porfiar, esclareço cm% por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução 	moil,  a Integra 
da decisão e demais documentos poderao ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - 
e,TCESP. na pigina wanetce.sp.gov.br. 

Publique-se. 

SENTENÇA DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE 
CAMARGO 

SENTENÇAS DOAUDROR MARCIO MARTINS DE CAMARGO 
PROCESSO: eTC.2482/989/18-3 6RGAO: Empresa de  Trans'  

porte Coletivo de  Sao  Bemardo do Campo MUNICIPIO-SEDE: 
São Bernardo do Campo RESPONSÁVEL: Ademir Silvestre da 
Costa - Perlodo de 01.01 a 31.12.2018 - Diretor - Presidente 
ASSUNTO: Balanço Geral do Exercido de 2018 INSTRUÇÃO: 
4' DF/ DSF.I ADVOGADOS:  Erica  Raquel dos Santos Vullierme 
- OAB/SP n° 198A22; Rosangela Maria Salatiel - OAB/SP 
170.099; Daiane Oliveira Pimenta Bahia Bonfim -OAB/SP 
33.251 e outros MPC: Ate Normativo n° 006/14 - PGC 

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida, 
JULGO REGULARES com ressalva as contas da Empresa de 
Transporte Coletivo de  Sao  Bernardo do Campo,  relatives  ao 
exercklo de 2018, com fundamento no artigo 33, Incise II, 
da Lei Complementar Estadual n° 709/93, com a quitação do 
Responsável nos  terms  do artigo 35 do mesmo diploma legal. 
Excetuo as atos pendentes de julgamento penaste Tribunal 
determinando que a Entidade busque o equillbrio das  conies  
em face da nova realidade regulattiria, adotando medidas 
acautelatiirias e urgente de garantia da regular e suliclente 
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